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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 39/18



Data: 21 de junho de 2018
Matéria: Mensagem 40/2018



Autor: Poder Executivo


Relatora: Arlei Tomazoni



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 37/2018
Ementa: Autoriza a contratação emergencial de 01 (um) engenheiro civil.  


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
Solicitou-se orientação a qual afirmou que a viabilidade do Projeto de Lei em análise resta condicionada a devida instrução do processo legislativo pelo Poder Executivo, eis que apresentou elementos insuficientes para denotar tal excepcionalidade e transitoriedade da contratação. Por fim, a Procuradora Legislativa alertou para a necessidade de realização de concurso público, tendo em vista a clara necessidade de se ter presente no quadro de pessoal do Executivo o profissional Engenheiro Civil. 

Diante disso, o Poder Executivo encaminhou a esta Casa Legislativa mensagem retificativa, afirmando que a vacância do cargo ocorreu em virtude do falecimento da servidora que ocupava o cargo até então e que a contratação emergencial será apenas até que seja realizado concurso público. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, restando devidamente caracterizada a emergencialidade e excepcionalidade da contratação em análise, especialmente após a mensagem retificativa enviada pelo Poder Executivo, esclarecendo a situação de excepcionalidade da contratação pretendida. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 28 de junho de 2018
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